
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
EXAME NACIONAL DE RESIDÊNCIA

EDITAL Nº 17, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

EXAME NACIONAL DE RESIDÊNCIA

EDITAL Nº 3/2022 - RESIDÊNCIA MÉDICA REDE EBSERH 2022/2023

E D I T A L  D E  C O M P L E M E N T O  D O  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  
P Ó S - R E C U R S O S

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), por meio do Instituto AOCP, no uso de suas atribuições legais,
mediante  as  condições  estipuladas  neste  Edital,  e  demais  disposições  legais  aplicáveis,  TORNA PÚBLICO  o  Edital  de
Complemento do Deferimento das Inscrições Pós-Recursos, nos seguintes termos:

Art. 1º  Após reanálise dos recursos e revisão das solicitações de inscrição, ficam DEFERIDAS as seguintes solicitações de
Inscrição para a Pessoa com Deficiência e/ou que solicitou condição especial:

PRM ACESSO DIRETO - PSIQUIATRIA

Nome Inscrição Tipo de Deficiência Condições

Kyze Lino Quintela 3900000069 MENTAL NENHUMA

PRM ACESSO DIRETO - ANESTESIOLOGIA

Nome Inscrição Tipo de Deficiência Condições

Alan Andrade Caçador 3630017308 FÍSICA NENHUMA

Art.  2º Após  reanálise  dos  recursos,  revisão  das  solicitações  e  dos  créditos  das  inscrições,  fica  DEFERIDA a  seguinte
solicitação de Inscrição para a Ampla Concorrência:

PRM ACESSO DIRETO - GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA

Nome Inscrição

Jamilly Pimentel Dantas 3690031014

I - Para conhecer o local de realização das provas, a candidata deverá consultar e imprimir o CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO
CANDIDATO (Horário e Local de prova) disponível no endereço eletrônico https://enare.ebserh.gov.br. A identificação do local
de realização da prova é de responsabilidade exclusiva da candidata.

Art.  3º Ficam  MANTIDOS os  demais  deferimentos  contidos  nos  Anexos  I  e  II  do  Edital  de  Deferimento  das  Inscrições,
divulgados no dia 05/10/2022, e no Edital de Deferimento das Inscrições Pós-Recursos divulgado em 11/10/2022, no endereço
eletrônico https://enare.ebserh.gov.br.

Art. 4º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 5° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

03 de novembro de 2022

Oswaldo de Jesus Ferreira
Presidente
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